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1. Introdução 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, e do Instituto Estadual de Florestas - IEF, vem por meio 

deste Termo de Referência apresentar as diretrizes para a participação de interessados no 

Procedimento de Manifestação de Interesse PMI SEMAD/IEF nº 01/2020 visando à obtenção de 

estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, projetos ou 

pareceres para estruturação de modelo de concessão (doravante denominados ESTUDOS) para 

fins de exploração econômica de atividades de ecoturismo e visitação, bem como serviços de 

gestão e operação dos atrativos existentes e a serem implantados em áreas localizadas no Parque 

Estadual do Ibitipoca.  

Tal projeto pauta-se na iniciativa do Governo de Minas Gerais para melhoria da gestão das 

Unidades de Conservação (UCs) do Estado – o Programa de Concessão de Parques Estaduais 

2019-2022 – PARC.  

1.1.  O Programa de Concessão de Parques Estaduais – PARC  

O Programa de Concessão em Parques Estaduais, lançado pelo Governo de Minas em 11 de abril 

de 2019, pretende contribuir para a inovação na gestão das áreas protegidas do Estado de Minas 

Gerais, atraindo investimentos, gerando empregos, ampliando os recursos humanos e financeiros 

a serem empregados na conservação ambiental e sensibilizando grande parcela da sociedade 

quanto à real importância de manutenção das áreas verdes para a qualidade de vida das gerações 

atuais e futuras. 

1.1.1. Objetivos do Programa 

O objetivo do Programa é desenvolver e implantar modelos de parcerias e concessões ambientais 

voltados para o aprimoramento e diversificação dos serviços turísticos ofertados nas UCs 

estaduais de forma a garantir o cumprimento de seus objetivos de criação, o aproveitamento 

sustentável das potencialidades econômicas existentes, a maior eficiência na gestão e na 

conservação da biodiversidade, bem como a geração de benefícios sociais e econômicos para as 

comunidades do seu entorno. 

1.1.2. Importância das Parcerias na Gestão das Unidades de Conservação (UCs) 

O estado de Minas Gerais possui um dos maiores Sistemas Estaduais de Unidades de Conservação 

(SEUC) do país, composto por um total de 94 unidades de conservação, totalizando 

aproximadamente 3,5 milhões de hectares de áreas protegidas. Estas unidades desempenham 

papel fundamental na preservação da biodiversidade, além de representarem um relevante papel 

junto à sociedade, na valorização do ecoturismo, da educação ambiental, contribuição para o 

desenvolvimento sustentável, dentre outros. 

Atualmente a gestão dessas UCs é feita exclusivamente pelo poder público, com destinação de 

recursos públicos para sua operação e manutenção. Diante do atual cenário de crise fiscal faz-se 

necessária a busca de estratégias alternativas para gestão dessas unidades, propiciando a redução 

de custos de gestão e implantação das mesmas e, concomitantemente, garantindo o cumprimento 

dos seus objetivos. 
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Torna-se imprescindível, portanto, identificar novos formatos de gestão, envolvendo, por 

exemplo organizações da sociedade civil e parceiros privados, sem perder o foco na busca pela 

melhoria no controle e qualidade socioambiental da UC, levando sempre em conta os objetivos 

pelos quais as UC’s foram criadas e a legislação ambiental. 

1.1.3. As Concessões no Contexto do Turismo em Unidades de Conservação 

Nesse contexto, o Programa de Concessão de Parques Estaduais pretende promover uma ação 

integrada com parceiro privado capaz de propiciar aos visitantes infraestrutura de visitação, 

equipamentos e serviços turísticos que atendam de forma adequada às necessidades do público e 

proporcionem satisfação durante a visita, além do aprimoramento da gestão das UCs, 

indispensável à conservação e preservação ambiental.  

Dessa forma esses locais cumprirão seus objetivos, como a manutenção do microclima, a 

consolidação de um local de lazer voltado para o bem-estar da população e a oportunidade de os 

visitantes terem uma educação ambiental mais sólida ao conhecerem e vivenciarem a 

biodiversidade da região. 

1.1.4. Resultados Esperados 

Espera-se com o Programa, principalmente, o aprimoramento da gestão e uso das áreas naturais 

protegidas, permitindo que essas unidades cumpram os seus objetivos de desenvolvimento social 

e preservação do ecossistema; estruturação das Unidades de Conservação contempladas, com 

oferta de serviços adequados aos visitantes; ampliação do número de visitantes nas Unidades, 

representando um importante impacto nas economias regionais, gerando empregos, renda e 

valorização dos ativos ambientais; e maior eficiência nos gastos públicos para gestão de unidades 

de conservação no Estado, concentrando as atividades do poder público na promoção da 

conservação ambiental. 

2. Objeto 

O presente Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) visa orientar a participação de 

interessados no processo de obtenção de estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 

dados, informações técnicas, projetos ou pareceres para estruturação de modelo de concessão para 

fins de exploração econômica de atividades de ecoturismo e visitação, bem como serviços de 

gestão e operação dos atrativos existentes e a serem implantados em áreas localizadas no Parque 

Estadual do Ibitipoca.  

Os ESTUDOS consistem na estruturação de projeto da concessão do Parque, mediante a 

elaboração de modelagem econômico-financeira, operacional e jurídica e estudos de engenharia, 

arquitetura e de impacto urbanístico. 

Os interessados deverão priorizar a autossuficiência econômica do projeto e a proposta deverá 

compreender todas as áreas e equipamentos do Parque indicados no item 2.1.2 deste Termo de 

Referência. 
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2.1.  Parque Estadual do Ibitipoca 

2.1.1. O Parque 

Localizado na Serra do Ibitipoca, uma ramificação da Serra da Mantiqueira, o Parque Estadual 

do Ibitipoca é o Parque estadual mais visitado em Minas Gerais, um dos mais conhecidos do 

Brasil e uma das principais atrações turísticas da região. O Parque possui uma área de 1.488 

hectares e tem como principais atrativos procurados pelos visitantes a Ponte de Pedra, a Janela do 

Céu, a Gruta dos Três Arcos, o Pico do Pião e o Pico da Lombada. O Parque ainda abriga mirantes, 

grutas, praias de águas doce, cachoeiras e piscinas naturais, além de incríveis paisagens e uma 

vasta diversidade de fauna e flora. 

 O Parque é o divisor das águas das bacias dos rios Grande e Paraíba do Sul e possui uma 

vegetação composta por Mata Atlântica, pelos campos rupestres em afloramentos rochosos e 

matas ciliares ao longo dos cursos d’água. Os municípios da área de abrangência do Parque, 

Lima Duarte e Santa Rita de Ibitipoca, encontram-se inseridos no Circuito Turístico Serras de 

Ibitipoca, e sua vinculação a esta instância de governança regional o integra oficialmente à 

política estadual de turismo, desenvolvida pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo. O 

Parque Estadual do Ibitipoca se insere em um dos focos de trabalho do Circuito, que é fortalecer 

o turismo de natureza na região, considerando ser este segmento a maior potencialidade das 

cidades que o integram.  

Os municípios encontram-se inseridos no Mapa do Turismo Brasileiro, sendo classificados na 

categoria C (Lima Duarte) e D (Santa Rita de Ibitipoca). O Mapa é o instrumento instituído no 

âmbito do Programa de Regionalização do Turismo criado para identificar o desempenho da 

economia do setor nos municípios brasileiros, que orienta a atuação do Ministério do Turismo 

no desenvolvimento das políticas públicas em todo o país.  

Trata-se do Parque estadual mais visitado de Minas Gerais, recebendo aproximadamente 100.000 

(cem mil) visitantes por ano e com uma arrecadação de aproximadamente 1,8 milhões de reais. A 

visitação no Parque está limitada por uma capacidade de suporte definida em até 1.000 

visitantes/dia, número este alcançado em feriados prolongados. Alguns atrativos possuem 

capacidade de suporte específica, como por exemplo, a Janela do Céu, com limite de visitação de 

240 pessoas/dia. 

2.1.2. Da Área de Concessão 
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A área de concessão deverá respeitar o Plano de Manejo do Parque do Ibitipoca, Anexo III – 

Plano de Manejo do Edital, cujas exigências não estão previstas no mapa da área de concessão. 

2.1.3. Localização e Acesso 

O Parque se localiza nos municípios de Lima Duarte e Santa Rita de Ibitipoca, na região da Zona 

da Mata. 

O acesso ao Parque pode ser feito pela BR-040, partindo de Belo Horizonte no sentido Rio de 

Janeiro. Antes de Juiz de Fora deve-se acessar o trevo para a BR 267 seguindo para Lima Duarte. 

De Lima Duarte, seguir para o Distrito de Conceição de Ibitipoca por 26 km em estrada não-

pavimentada. Do Distrito de Conceição de Ibitipoca ao parque são mais 3km de estrada calçada. 

Existe outro acesso que é feito também pela BR 040, seguindo até o trevo de Barbacena. Do trevo 

de Barbacena seguir pela MG-338 sentido Ibertioga e, após esta cidade, continuar por 45 Km em 

estrada não pavimentada passando por Santa Rita de Ibitipoca até o trevo entre o Parque e 

Conceição do Ibitipoca.  

2.1.4. Infraestrutura Existente 

O parque possui as seguintes estruturas e equipamentos: 

a. Portaria, com porteiro 24 horas; 
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b. Centro de Visitantes, auditório com capacidade para 50 pessoas;  

c. Centro de administração; 

d. Estacionamento com capacidade para 50 veículos. 

e. Trilhas estruturadas e sinalizadas bilíngue; 

f. Possui 01casa de hóspedes e 05 alojamentos para pesquisadores; 

g. Área para camping com capacidade para 30 barracas; 

h. Churrasqueiras em quiosques; 

i. Vestiários masculino e feminino, e área de lavanderia; 

j. Restaurante e lanchonete; 

k. Loja de souvenires; 

l. Centro de manutenção, centro de apoio à pesquisa, enfermaria, copa para funcionários, 

depósito, biblioteca; 

m. Residências institucionais. 

2.1.5. Atrativos do Parque 

O parque é dividido em três circuitos: Circuito das Águas, Circuito Janela do Céu e Circuito do 

Pião. Todas as trilhas são estruturadas para facilitar o acesso aos atrativos e contribuir com a 

conservação e manutenção das áreas naturais.  

2.1.5.1. Circuito das Águas 

Os atrativos que compõem o Circuito das Águas são de fácil acesso. Ao longo da trilha existem 

mirantes que foram instalados como forma de promover segurança e conforto ao visitante, além 

de possibilitar a contemplação da paisagem. O circuito possui cerca de 5 quilômetros de extensão 

com grau de dificuldade médio a baixo, dependendo do atrativo e das condições físicas do 

visitante. 

Os atrativos do Circuito das Águas são: 

a. Prainha; 

b. Gruta dos Gnomos; 

c. Lago das Miragens; 

d. Ponte de Pedra; 

e. Cachoeira dos Macacos; 

f. Paredão Santo Antônio; 

g. Prainha das Elfas; 

h. Lago Negro; 

i. Ducha; 

j. Lago dos Espelhos. 
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2.1.5.2. Circuito do Pião 

O Circuito do Pião possui grau de dificuldade médio, pois é um circuito longo, com muitas 

subidas. Esse circuito tem aproximadamente 9 quilômetros de extensão podendo ser visitado 

juntamente com o circuito Janela do Céu. 

Os atrativos do Circuito do Pião são: 

a. Monjolinho; 

b. Pedra Furada; 

c. Cachoeira do Encanto; 

d. Poço do Campari; 

e. Gruta do Pião; 

f. Pico do Pião; 

g. Gruta dos Viajantes. 

2.1.5.3. Circuito Janela do Céu 

O Circuito Janela do Céu é o que possui maior grau de dificuldade por ser o mais longo do parque, 

totalizando 16 quilômetros de percurso. 

Os atrativos do circuito Janela do Céu são: 

a. Gruta da Cruz; 

b. Lombada, ponto mais alto do parque com 1784 metros; 

c. Gruta dos Fugitivos; 

d. Gruta dos Três Arcos; 

e. Gruta do Moreiras; 

f. Janela do Céu; 

g. Cachoeirinha. 

3. Diretrizes e Premissas para Elaboração dos Estudos 

3.1. Das Diretrizes e Premissas Gerais 

As diretrizes e premissas gerais constituem as informações e orientações que deverão ser 

consideradas como verdadeiras e que serão observadas para fins de elaboração dos estudos pelos 

participantes, nos termos dispostos neste item.  

Conforme o disposto na Portaria IEF nº 77, de 12 de julho de 2019, o limite atual permitido no 

Parque é de 1.000 visitantes por dia. O Circuito Janela do Céu também possui limitação máxima 

de visitação fixado em 240 pessoas por dia.  
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Os ESTUDOS deverão observar o disposto na legislação, nas normas complementares e no 

Anexo III – Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca, do Edital, especialmente no 

que se refere às normas e zoneamento das unidades de conservação sendo vedada a realização de 

quaisquer atividades que venham a comprometer a proteção e a preservação ambiental.  

Os ESTUDOS poderão propor novas diretrizes para o Plano de Manejo do Parque do Ibitipoca, 

desde que respeitada a finalidade de proteção, preservação e conservação ambiental.  

Os ESTUDOS deverão utilizar-se das ferramentas de planejamento de uso público, 

preferencialmente, daquelas disponibilizadas no Anexo IV – Estudos de referência.  

Os ESTUDOS deverão considerar a área a ser concedida e explorada, conforme previsto no item 

2.1.2 deste Termo de Referência, privilegiando-se a desoneração dos cofres públicos e o formato 

de concessão de uso, regulamentado pelo Decreto estadual nº 46.467/2014. 

3.2. Das Visitas Guiadas 

Os AUTORIZADOS deverão realizar visita guiada à área de concessão para conhecimento e 

verificação das condições existentes, de modo a permitir a verificação de quaisquer dados ou 

subsídios que julgarem necessários ou convenientes para a adequada execução do projeto. 

As visitas técnicas serão acompanhadas por servidor público ou outro representante 

especialmente designado pelo IEF e deverão seguir todas as normas de biossegurança impostas 

pelas autoridades em decorrência da pandemia, conforme PORTARIA IEF Nº 65, DE 08 DE 

JUNHO DE 2020. 

3.3. Metodologia 

A metodologia proposta pelo INTERESSADO deverá compreender os métodos a serem 

empregados para a obtenção de informações, definição do escopo dos projetos, concepção, 

elaboração e execução dos ESTUDOS.  

O INTERESSADO deverá indicar a forma e os meios para a condução dos ESTUDOS.  

3.4.  Conteúdo dos ESTUDOS 

As informações, bem como toda a correspondência e documentos relativos a este PMI, deverão 

ser redigidos em língua portuguesa, sendo toda a documentação compreendida e interpretada de 

acordo com o referido idioma. 

Admite-se o acréscimo de itens para além daqueles abaixo listados, desde que sejam respeitados 

os formatos contidos nos itens abaixo, e desde que isso se constitua um instrumento para 

ampliação do espectro de abordagem ou aprofundamento técnico. 

Durante a elaboração dos estudos do PMI, a Administração Pública, conforme art. 12 do Decreto 

Estadual nº 44.565/2007, poderá, a seu critério e a qualquer tempo: 

I - solicitar dos AUTORIZADO(s) informações adicionais para retificar ou complementar sua 

manifestação; 
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II - modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem e o conteúdo ou os requisitos do PMI; e 

III - considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, as informações e sugestões 

advindas do PMI. 

Os ESTUDOS apresentados pelos participantes AUTORIZADOS deverão observar e apresentar 

os seguintes itens obrigatórios, de acordo com as premissas exigidas neste Termo de Referência: 

3.4.1. Sumário Executivo 

O sumário executivo deverá, de forma resumida, apresentar as ideias gerais dos estudos e de cada 

um dos produtos descritos neste Termo de Referência, bem como conter uma análise e justificava 

dos benefícios da implantação da (s) iniciativa (s) sugerida (s). 

3.4.2. Diagnósticos e Projeções 

Os ESTUDOS deverão contemplar dois eixos principais quais sejam: diagnóstico da área de 

concessão e análise de mercado e desenvolvimento de projeções de crescimento. 

3.4.2.1. Eixo 1: Diagnóstico da área de concessão do Parque do Ibitipoca 

Este eixo deverá considerar os seguintes elementos: 

a. Situação ambiental da área de influência do projeto; 

b. Legislação municipal, estadual e federal afetas ao projeto; 

c. Condicionantes legais, regulatórias e normativas para a realização do projeto; 

d. Situação da infraestrutura física existente na área e cobertura vegetal; 

e. Situação dos sistemas técnicos e equipamentos; 

f. Diagnóstico de acessibilidade (viária, de circulação de pedestres e de uso dos 

equipamentos); 

g. Plano de Manejo do Parque do Ibitipoca; 

h. Índice de Atratividade Turística das Unidades de Conservação; 

i. Rol de Oportunidades de Visitação em Unidades de Conservação – ROVUC; 

j. Monitoramento de Impactos da Visitação em Unidades de Conservação. 

3.4.2.2. Eixo 2: Análise de mercado e desenvolvimento de projeções de 

crescimento 

Nesta etapa, será necessária a identificação de possíveis modelos de negócio a serem 

implementados como fonte de receita, atividades principais e acessórias, base para o 

desenvolvimento dos estudos de viabilidade econômico-financeira, devendo conter os seguintes 

tópicos: 
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a. Análise quantitativa e qualitativa do público atendido atualmente e do público que se 

pretende atender com a execução do projeto, incluindo perfil e características de cada 

nicho (perfil socioeconômico, interesses, comportamentos, motivações); 

b. Projeção do número de visitantes para todos os anos da concessão, bem como a análise 

da sazonalidade da visitação, respeitando as limitações previstas nas premissas (item 3.1 

deste Termo de Referência); 

c. Preços atuais e previsões de reajuste, equipamentos e atividades a serem exploradas; 

d. Receitas do Parque; 

e. Despesas operacionais do Parque; 

f. Os equipamentos já existentes e as atividades potenciais; 

g. Possibilidades quanto às novas unidades de negócio, equipamentos e atividades a serem 

exploradas; 

h. Outros itens que tenham relevância na análise atual da demanda e nas projeções futuras; 

i. Possibilidades de mercado relativas às características da região, como eventos de turismo, 

feiras, ações de publicidade, dentre outros; 

j. Detalhar as atividades comerciais, publicitárias e de operação e logística viáveis no 

Parque. 

Para a análise de fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados, pode-se considerar a realização de eventos esportivos, culturais ou de 

entretenimento, a exploração de estacionamentos, lanchonetes, restaurantes, pontos fixos ou 

móveis de venda de comida e bebida, lojas, serviços de aluguel de bicicletas e demais 

equipamentos esportivos e de lazer, atividades de aventura, serviços de foto comercial, ações de 

marketing, comercialização de direitos de nome (naming rights), exploração publicitária, 

telecomunicações e de serviços, entre outros. 

Para a análise da exploração de eventuais atividades, deve-se considerar as limitações físicas e de 

público do Parque, bem como respeitar o patrimônio histórico-cultural, da fauna e da flora, a 

segurança e do conforto dos usuários, atentando-se para o impacto gerado. 

3.4.3. Modelagem Operacional 

A modelagem operacional é compreendida como o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar as implantações propostas, devendo 

levar em consideração a prestação dos serviços considerados na modelagem operacional. Ela 

deverá contemplar estudos de engenharia e arquitetura, que consiste no anteprojeto (AP), ou seja, 

documentos técnicos que permitam a caracterização das intervenções propostas, bem como 

estimativa dos custos e prazos de execução. Devem ser considerados os componentes e 

instalações já existentes, bem como investimentos e obras já executadas pelo Estado e aspectos 

de impacto ao patrimônio histórico e ambiental. 

Os ESTUDOS relativos ao cenário escolhido devem contemplar os seguintes requisitos mínimos: 
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a. Análise preliminar das questões ambientais ligadas à área total do Parque do Ibitipoca, 

principalmente àquelas relacionadas às instalações e equipamentos a serem instalados; 

b. Identificação e detalhamento das soluções técnicas de engenharia e arquitetura escolhidas 

para o projeto, apresentadas de forma global com identificação precisa de seus elementos 

constituintes; 

c. Requisitos técnicos e operacionais mínimos, globais e localizados, para as atividades a 

serem implementadas, todas suportadas por Memória de Cálculo; 

d. Previsão de medidas de manutenção para as edificações existentes visando atender às 

condições necessárias para a retomada da capacidade funcional e preservação das 

características originais das edificações e prevenir a perda de desempenho devido aos 

desgastes dos seus sistemas, peças ou ação do tempo, sem, no entanto, alterar as 

condições das edificações existentes; 

e. Plano de implantação, dimensionamento e caracterização das intervenções e construções 

previstas, contemplando os conceitos de construção sustentável, de acessibilidade 

universal, logística reversa dos equipamentos a serem substituídos ou descartados e 

destinação adequada de resíduos; 

f. Planta baixa, desenhos e Memoriais das intervenções propostas; 

g. Indicar e especificar os Serviços, Materiais e Equipamentos a serem incorporados às 

soluções propostas; 

h. Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro pelo prazo da concessão dos investimentos 

necessários à implantação do projeto, discriminados em seus principais itens (materiais, 

equipamentos, obras civis, despesas ambientais, aprovações e licenciamentos, dentre 

outros), especificados em Planilhas Orçamentárias com os custos e quantidades. Deverá 

ser adotada a Planilha de custos referência do Estado de Minas Gerais, disponível em 

http://www.infraestrutura.mg.gov.br/municipio/consulta-a-planilha-de-precos-seinfra; 

i. Projeto de arquitetura e urbanismo contendo, no mínimo: Estudo conceitual, de forma a 

fornecer visão global do projeto e identificar todos os seus elementos constitutivos com 

clareza; Planta de situação, plantas esquemáticas de todos os níveis, estudos básicos dos 

layouts internos, cortes, elevações e perspectivas ilustrativas, estudos de visadas; 

j. Descrição dos impactos gerados, contendo detalhamento sobre impacto físico, sonoro e 

biológico. 

É desejável que a modelagem de engenharia considere métodos construtivos modernos, 

garantindo padrões de qualidade dos materiais e serviços, com acabamentos duráveis e adequados 

para os serviços objeto deste EDITAL. 

3.4.4. Modelagem Econômico-Financeira 

A modelagem econômico-financeira deverá contemplar estudo da viabilidade e sustentabilidade 

do projeto do ponto de vista econômico-financeiro, que incluirá demonstração dos resultados 

quantitativos estimados para o projeto, previsão de investimentos, prazo do contrato, vantagens 

econômicas para o Estado, entre outros. 
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3.4.4.1. Eixo 1: Estudo de viabilidade econômico-financeira da concessionária 

(avaliação financeira) 

Esta parte consiste em relatório explicativo da modelagem financeira, contendo a justificativa de 

todas as premissas utilizadas nos ESTUDOS, além daquelas previstas no item 3.1, contemplando 

minimamente os seguintes itens: 

a. Premissas macroeconômicas e financeiras; 

b. Premissas fiscais e tributárias; 

c. Descrição e dimensionamento das fontes de receitas (principais e acessórias), com 

respectivas premissas e com base em projeção de cenários de demanda; 

d. Análise de utilização de naming rights e patrocínios dentro do Parque do Ibitipoca; 

e. Dimensionamento de custos e despesas, discriminando-os entre fixos e variáveis 

(OPEX); 

f. Cronograma físico-financeiro detalhado dos investimentos (fixos e pré operacionais, 

iniciais e reinvestimentos), por etapa e por fase de implantação, caso haja, incluindo os 

prazos para obtenção das licenças de instalação e operação, se aplicável (CAPEX); 

g. Descrição da estrutura de capital (próprio e de terceiros); 

h. Descrição do tipo de dívida e dos instrumentos financeiros utilizados (empréstimo-ponte 

e/ou longo prazo, sênior e/ou subordinada, empréstimos bancários, utilização de valores 

mobiliários, melhorias de créditos, linhas de crédito de fomento ao turismo etc.), 

montante, prazo e condições (carência, método de amortização, periodicidade de 

pagamento, garantias, periodicidade da liberação do recurso, entre outros); 

i. Premissas para projeção de capital de giro; 

j. Premissas para a recuperação do investimento por parte dos acionistas ao longo do prazo 

da concessão (distribuição de dividendos, redução de capital, entre outros); 

k. Valor a ser pago pela outorga considerando as consequências associadas ao 

descumprimento dos parâmetros de desempenho, conforme sistema de Mensuração de 

Desempenho a ser desenvolvido nos moldes do item 3.4.5.3; 

l. Valor com seguros, quando for o caso; 

m. Avaliação e justificativa para o prazo de concessão adotado, considerando os requisitos 

legais, a remuneração do concessionário e o desgaste da infraestrutura; 

n. Avaliação e justificativa para a taxa interna de retorno (TIR) adotada; 

o. Análise econômica da modalidade de contratação mais vantajosa para o Estado, 

considerando os aspectos de custo-benefício, custo de oportunidade, “Value for Money”, 

dentre outros; 

p. Plano de Negócios referencial; 

q. Valor e prazo do contrato; 

r. As atividades comerciais, publicitárias e de operação e logística de acordo com o modelo 

de negócio a ser proposto. 
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3.4.4.2. Eixo 2: Índices financeiros esperados do projeto 

Além disso, deverão ser demonstrados os principais resultados esperados do modelo financeiro 

na forma dos itens abaixo: 

a. Resultado econômico – Fluxo de Caixa Descontado do Projeto e do Acionista; 

b. Taxa Interna de Retorno do Projeto e do Equity (TIR); 

c. Alavancagem financeira máxima; 

d. Índice de Cobertura dos Serviços de Dívida (ICSD) anual e médio; 

e. Produção de indicadores a exemplo de exposição máxima, custo médio ponderado de 

capital (WACC), payback, entre outros; 

f. Outras informações que julgarem necessárias. 

Todas as premissas, previstas no item 3.1 deste Termo de Referência, deverão ser incorporadas e 

evidenciadas na elaboração de planilhas que serão entregues junto ao relatório e compondo os 

seguintes painéis: 

a. Painel de controle (sumário); 

b. Demonstração de Resultados de Exercício; 

c. Demonstração de Fluxo de Caixa Direto e Indireto; 

d. Termos e condições da outorga; 

e. Investimentos e manutenções periódicas (CAPEX); 

f. Depreciações e amortizações; 

g. Termos e condições de financiamento; 

h. Receitas, detalhadas por linhas de negócios, tipos de produtos e/ou serviços prestados, 

com a respectiva quantidade e preços praticados; 

i. Custos de operação e manutenção (OPEX); 

j. Custo médio ponderado de capital (WACC); 

k. Outras que se julgarem necessárias. 

3.4.5. Modelagem Jurídica 

Os ESTUDOS deverão apresentar modelagem jurídica no modelo de concessão, 

preferencialmente no modelo de concessão de uso, previsto no Decreto nº 46.467/2014.  

A modelagem jurídica deverá cumprir o que segue: 

3.4.5.1. Eixo 1: Desenho e estruturação do modelo jurídico 

A Modelagem Jurídica referente ao desenho e estruturação do modelo jurídico apresentado deverá 

apresentar: 
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a. Análise jurídica institucional, legal e regulatória pertinentes ao projeto, incluindo 

aspectos regulatórios ambientais, de patrimônio histórico, de zoneamento, de trânsito e 

quaisquer outros aspectos de natureza jurídico regulatória aplicáveis; 

b. Análise dos fatores jurídicos, técnicos e procedimentais da Administração Pública 

Estadual necessários e condicionantes da publicação do edital do projeto, indicando as 

ferramentas jurídicas necessárias para as soluções propostas e formulando suas 

respectivas minutas, inclusive para fins de alteração legislativa, caso necessária; 

c. Análise jurídica dos aspectos tributários do modelo de contratação e operação escolhido, 

contemplando as diretrizes regulatórias legais e infralegais, municipais, estaduais e 

federais, e outros aspectos normativos tributários que incidam no projeto; 

d. Indicação e elaboração de minutas das ferramentas jurídicas necessárias ao modelo 

indicado; 

e. Indicação dos critérios de qualificação dos licitantes, de julgamento e de estratégias de 

negociação até a contratação, conforme as condições da legislação vigente; 

f. Mecanismos que deverão estar contratualmente presentes para disciplinar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão; 

g. Elaboração da(s) Minuta(s) de Edital e seus respectivos anexos, os quais deverão conter, 

além das informações previstas em lei, outras julgadas necessárias aos potenciais 

investidores e entidades reguladoras. 

3.4.5.2. Eixo 2: Avaliação de impacto e risco 

A Modelagem Jurídica referente à avaliação de impacto e risco deverá apresentar: 

a. Descrição da matriz de riscos com a sua adequada alocação entre as partes, análises de 

consequências, estimativas de probabilidade e medidas mitigadoras, de modo que a 

alocação do risco seja assumida pela parte capacitada em gerenciá-lo da forma mais 

econômica possível; 

b. Descrição detalhada de direitos, obrigações e encargos do parceiro público e do parceiro 

privado; 

c. Descrição analítica dos mecanismos de regulação do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, que deverá adotar a metodologia de fluxo de caixa marginal, com a proposta de 

fórmula de cálculo para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro; e 

d. Análise jurídica contendo estruturação de sanções e penalizações, mecanismos de 

fiscalização, mecanismos de resolução de controvérsias e sugestão de estrutura de 

garantias a serem providas pelo parceiro privado. 

3.4.5.3. Eixo 3:  Mensuração de desempenho 

O projeto deverá conter um Sistema de Mensuração de Desempenho, dispondo de um conjunto 

de indicadores para a avaliação do desempenho da Concessionária, proporções desses 

indicadores, o impacto no sistema de pagamento – se possível, bem como a metodologia de 

mensuração desses indicadores. 
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a. O Sistema de Mensuração de Desempenho deve indicar as premissas de modelagem, 

metodologia empregada e aspectos técnicos pertinentes; 

b. Os índices serão graduados em níveis de qualidade, e mensurados separadamente, de 

modo a caracterizar de maneira mais fiel possível a qualidade da prestação dos serviços 

concessionados; 

c. Deverá estar explícito para cada indicador seu objetivo, sua forma de medição, unidade 

de medida, periodicidade de cálculo/aferição, fonte de coleta de dados, forma de 

apresentação da nota e ainda observações necessárias para dirimir dúvidas ou dupla 

interpretação; 

d. Os indicadores de desempenho deverão ser estruturados de modo a formar um sistema de 

indução de comportamento, alinhando o interesse econômico do futuro operador com o 

interesse público, dado que a mensuração de desempenho incidirá na remuneração da 

concessionária; 

e. Cada indicador deverá ser elaborado de forma a permitir aferição independente dos 

demais; 

f. Os indicadores de desempenho deverão estabelecer um padrão operacional de excelência 

para os serviços concessionados respeitando o princípio da eficiência administrativa. 

Os indicadores deverão contemplar, não restrito à, as seguintes áreas: 

a. Indicadores de Gestão; 

b. Indicadores de Infraestrutura; 

c. Indicadores de Visitação; 

d. Indicadores de Satisfação dos Visitantes. 

3.4.5.4. Eixo 4: Minutas de instrumentos jurídicos e demais documentos 

Dentre as minutas de instrumentos jurídicos licitatórios e demais documentos necessários à 

implementação do projeto, devem constar no mínimo: 

a. Minutas de leis, decretos e outros atos normativos, caso necessários; 

b. Minuta de edital de licitação do projeto e seus anexos, bem como minuta do contrato e 

seus anexos, os quais deverão conter, além das cláusulas obrigatórias, previstas em lei, 

os seguintes itens: 

 Definições dos termos do edital e do contrato; 

 Disposição e definição dos mecanismos de remuneração e fontes de receitas do 

parceiro privado; 

 Possíveis contrapartidas a serem revertidas à Administração Pública Estadual em 

razão da exploração da área e dos serviços prestados, tais como mecanismo de 

pagamento de outorga ou compartilhamento de receitas ou lucros, se couber; 

 Análise de utilização de naming rights e patrocínios dentro do Parque Estadual 

do Ibitipoca; 

 Mecanismos de fiscalização e regulação do contrato; 
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 Estrutura de garantias privadas; 

 Bens reversíveis; 

 Aspectos tributários contratuais; 

 Mecanismos que disciplinem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 Previsão e definição dos índices de desempenho a serem considerados; 

 Estabelecimento de regras de pagamento de outorga e compartilhamento de 

receitas vinculadas ao desempenho na execução do contrato; 

 Indicação de procedimentos necessários para garantir o direito aos usuários. 

4. Cronograma dos Estudos 

O prazo máximo para a conclusão dos ESTUDOS em conformidade com o disposto neste Termo 

de Referência será de até 120 dias corridos, contados da data da publicação do aviso de 

autorização pelo Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

4.1. Da Entrega dos Produtos e das Reuniões Técnicas Pré-Fixadas 

Os ESTUDOS deverão ser entregues conforme os prazos estabelecidos no item 4.1.5 do Termo 

de Referência. Para entrega de cada produto será realizada uma Reunião Técnica, conforme 

previsto no Anexo VI – Do Cronograma. 

 

4.1.1. Produto 1 

O Produto 1 será composto do item Diagnósticos e Projeções, conforme item 3.4.2 deste Termo 

de Referência. 

O Produto 1 deverá ser entregue em 30 dias corridos, a contar do dia seguinte da publicação do 

Termo de Autorização para realização dos ESTUDOS no Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais. 

O poder público poderá solicitar correções, alterações ou inclusões no produto apresentado.  

Nesses casos, o AUTORIZADO terá 10 dias corridos para atendimento do pleito, sem que este 

prazo interfira nas demais entregas subsequentes.  

4.1.2. Produto 2 

O Produto 2 será composto pelo item Modelagem Operacional do Termo de Referência. 

O Produto 2 deverá ser entregue em 30 dias corridos a contar da entrega do Produto 1. 

O poder público poderá solicitar correções, alterações ou inclusões no produto apresentado.  
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Nesses casos, o AUTORIZADO terá 10 dias corridos para atendimento do pleito, sem que este 

prazo interfira nas demais entregas subsequentes.  

4.1.3. Produto 3 

O Produto 3 será composto pelo item Modelagem Econômico-Financeira do Termo de 

Referência. 

O Produto 3 deverá ser entregue em 30 dias corridos, a contar da entrega do Produto 2. 

O poder público poderá solicitar correções, alterações ou inclusões no produto apresentado.  

Nesses casos, o AUTORIZADO terá 10 dias corridos para atendimento do pleito, sem que este 

prazo interfira nas demais entregas subsequentes.  

4.1.4. Produto 4 

O Produto 4 será composto pela Modelagem Jurídica conforme item 3.4.5 do Termo de 

Referência. 

O Produto 4 deverá ser entregue em 30 dias corridos, a contar da entrega do Produto 3. 

O poder público poderá solicitar correções, alterações ou inclusões no produto apresentado.  

Nesses casos, o AUTORIZADO terá 10 dias corridos para atendimento do pleito, sem que este 

prazo interfira nas demais entregas subsequentes.  

4.1.5. Quadro Resumo dos Produtos 

Produto Composição 
Nº do Item 

no TR 

Data 

entrega* 

Produto 1 Diagnósticos e Projeções 3.4.2 

30 dias após 

a publicação 

do Termo de 

Autorização 

Produto 2 Modelagem Operacional 3.4.4 

60 dias após 

a publicação 

do Termo de 

Autorização 

Produto 3 
Modelagem Econômico-

Financeira  
3.4.4 

90 dias após 

a publicação 

do Termo de 

Autorização 

Produto 4 Modelagem Jurídica 3.4.5 

120 dias após 

a publicação 

do Termo de 

Autorização 

*Contados em dias corridos. 
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5. Parâmetros para seleção dos ESTUDOS 

A seleção dos ESTUDOS levará em consideração os produtos entregues por cada AUTORIZADO 

e se dará por cada item que compõe o produto, conforme quadro abaixo.  

Produto Item 

P1 - Diagnósticos e 

Projeções 

Eixo 1: Diagnóstico da área de concessão do Parque do Ibitipoca 

Eixo 2: Análise de mercado e desenvolvimento de projeções de 

crescimento 

P2 - Modelagem 

Operacional  
Eixo 1: Estudos de engenharia e arquitetura 

P3 - Modelagem 

Econômico-Financeira 

Eixo 1: Estudo de viabilidade econômico-financeira da 

concessionária (avaliação financeira) 

Eixo 2: Resultados esperados do projeto  

P4 - Modelagem Jurídica 

Eixo 1: Desenho e estruturação do modelo jurídico 

Eixo 2: Avaliação de impacto e risco 

Eixo 3: Mensuração de desempenho 

Eixo 4: Minutas de instrumentos jurídicos e demais documentos 

 

A seleção para aproveitamento dos ESTUDOS também levará em consideração os seguintes 

parâmetros: 

a. Completude das informações do Edital; 

b. Apresentação de metodologias, fontes e referências utilizadas, memória de cálculo e 

premissas para construção de cenários e elaboração dos ESTUDOS; 

c. Adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos 

científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos 

recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor; 

d. Compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos órgãos setoriais e com a 

legislação aplicável ao setor e observância das exigências legais; 

e. Demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a opções 

funcionalmente equivalentes, se existentes e o impacto socioeconômico da proposta para 

o empreendimento, se aplicável, considerando as seguintes variáveis, entre outras: 

i. Valor do investimento total previsto; 

ii. Custos de manutenção e operação; 

iii. Rentabilidade do projeto – Taxa Interna de Retorno (TIR); 

iv. Resultado econômico – Valor Presente Líquido (VPL); 

v. Período de recuperação do investimento – payback; 

vi. Valor da outorga. 

f. Apresentação do modelo de delegação do serviço proposto, mediante fundamentação 

jurídica (legal, doutrinária ou jurisprudencial) que evidencie a escolha pelo modelo frente 
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a outras alternativas jurídicas possíveis, focando na possibilidade de sua 

autossustentabilidade; 

g. Desoneração da Administração Pública, por meio da exploração de fontes de receitas 

alternativas e da atração investimentos privados, tendo em vista a garantia da 

sustentabilidade financeira dos projetos no longo prazo; 

h. Elaboração de riscos e as respectivas diretrizes de alocação, gestão e mitigação; 

i. Consideração da legislação vigente, Plano de Manejo do Parque e demais anexos do 

Edital. 

A avaliação qualitativa dos ESTUDOS será feita em uma escala de 0% (zero) a 100% (cem) em 

relação ao percentual de atendimento dos estudos apresentados a cada um dos itens elencados 

abaixo, que constituem os CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, onde a nota 0 significa que o estudo não 

apresentou qualquer informação útil ou consistente com o respectivo item e a nota 100% que o 

relatório apresentou informações úteis, consistentes e com um nível de profundidade e 

abrangência adequado, atendendo plenamente ao produto. 

N.     Estudo       Descrição 

Atende 

minimamente? 

(0% a 100%) 

1 
Modelagem 

Jurídica 

Coerência e clareza dos instrumentos 

jurídicos propostos e atendimento do 

arranjo institucional ao interesse 

público. 

 

2 
Modelagem 

Jurídica 

Os indicadores de desempenho 

contemplam adequadamente as 

premissas de modelagem, a 

metodologia empregada e os aspectos 

técnicos pertinentes. 

 

3 
Modelagem 

Jurídica 

Considerou todos os itens mínimos 

exigidos no Termo de Referência e 

atendeu aos parâmetros gerais 

previstos no item 8.3 do Edital. 

 

4 
Modelagem 

Jurídica 

Está adequado ao modelo de 

delegação de serviço proposto, tendo 

compatibilidade da solução proposta 

com a legislação, a segurança jurídica 

e as melhores práticas na estruturação 

de projetos de concessão no Brasil. 

 

5 
Modelagem 

Operacional 

Considerou todos os itens mínimos 

exigidos no Termo de Referência e 

atendeu aos parâmetros gerais 

previstos no item 8.3 do Edital. 
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6 
Modelagem 

Operacional 

O estudo analisa alternativas 

possíveis para o desenvolvimento da 

UC, abrangendo o Plano de Manejo, 

bem como os estudos e projetos 

existentes, apresentando-se a solução 

considerada mais adequada, sob 

aspectos de eficiência e maximização 

do retorno esperado do projeto. 

 

7 
Modelagem 

Operacional 

O anteprojeto contém elementos que 

permitam a plena caracterização das 

obras e/ou reformas previstas em cada 

fase/etapa de implantação, como 

desenhos esquemáticos, croquis ou 

imagens, quando necessários para o 

perfeito entendimento dos principais 

componentes da obra, ou ainda outras 

investigações e ensaios, quando 

couber, além de demonstrar 

claramente a implantação de acordo 

com as fases/etapas propostas, 

consistentes com as projeções de 

demanda. 

 

8 

Modelagem 

Econômico-

Financeira 

O estudo considera os resultados dos 

estudos de demanda, das estimativas 

de receitas, incluindo as acessórias, 

dos custos de operação, manutenção e 

expansão, dos custos ambientais, dos 

investimentos, dos impactos 

financeiros decorrentes das premissas 

estabelecidas e da análise de risco e 

jurídica, dentre outros, sendo que os 

custos operacionais estão baseados 

em referências de custos eficientes, 

inclusive com benchmarking de 

outros projetos semelhantes. 

 

9 

Modelagem 

Econômico-

Financeira 

Considerou todos os itens mínimos 

exigidos no Termo de Referência e 

atendeu aos parâmetros gerais 

previstos no item 8.3 do Edital. 

 

10 Modelagem 

Econômico-

Financeira 

A modelagem econômico-financeira 

apresenta e utiliza premissas 

macroeconômicas, tributárias, de 

amortização e depreciação, de 

financiamento e de estruturação do 

projeto coerentes com o 
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desenvolvimento proposto, bem 

como de eventuais benefícios fiscais 

afetos ao empreendimento, além de 

contemplar elementos usualmente 

adotados no mercado para análise da 

viabilidade do projeto, como TIR, 

TIRM, VPL, payback, payback 

descontado, taxa de retorno do 

acionista, entre outros, com objetivo 

de avaliar a atratividade do projeto 

para o setor privado, focando na 

possibilidade de sua 

autossustentabilidade, além de 

permitir o cálculo do valor da outorga 

necessário a que o Valor Presente 

Líquido do projeto se torne zero. 

11 

Modelagem 

Econômico-

Financeira 

Nas estimativas de CAPEX, as 

estimativas de custo global dos 

investimentos têm como base as 

quantidades, preços e demais 

elementos do anteprojeto 

apresentado, possuindo a precisão e 

confiabilidade compatíveis com o 

nível de detalhamento do elemento 

técnico sob análise, apresentando-se o 

valor de CAPEX previsto para cada 

fase/etapa de implantação proposta, 

de acordo com o anteprojeto. 

 

12     
Diagnósticos 

e Projeções 

Considerou todos os itens mínimos 

exigidos no Termo de Referência e 

atendeu aos parâmetros gerais 

previstos no item 8.3 do Edital. 

 

13 
Diagnósticos 

e Projeções 

Estudo fornece dados e realiza análise 

da demanda anual e das variações 

sazonais, além da projeção de 

demanda ser compatível com 

eventuais restrições operacionais 

apontadas nos estudos ambientais e 

no Plano de Manejo. Ainda, a 

avaliação da demanda considera a 

delimitação das regiões de influência, 

levando em conta dados demográficos 

e socioeconômicos e análise de 

variáveis regionais. 

 

14 
Diagnósticos 

e Projeções 

Estudo fornece dados e realiza análise 

de projetos com características 
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similares ao parque estudado, 

considerando, em particular, a 

necessidade de investimentos, tipos 

de serviços, custos eficientes e 

lucratividade, além da avaliação da 

capacidade instalada. 

15 
Diagnósticos 

e Projeções 

Avaliação das instalações existentes 

do parque, com descrição e 

detalhamento dos bens que 

constituirão a concessão, bem como 

das limitações físicas/operacionais 

existentes. 

 

16 
Diagnósticos 

e Projeções 

Adequação dos sistemas e prestações 

de serviços propostos com os 

requisitos de qualidade e viabilidade 

contratual de longo prazo 

 

 

A avaliação dos ESTUDOS será realizada por uma Comissão a ser formada por dois servidores 

indicados pelo IEF e um servidor indicado por cada órgão partícipe do ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1, DE 01 DE ABRIL DE  2019, que dispõe sobre o objetivo de 

envidar esforços visando a estruturação do Programa de Concessões de Parques Estaduais de 

Minas Gerais – PARC, totalizando 5 (cinco) servidores.  

6. Do Aproveitamento e Ressarcimento dos Estudos 

Os dispêndios com os ESTUDOS efetivamente aproveitados pela Administração Pública Estadual 

para estruturação de projetos serão objeto de ressarcimento pelo(s) vencedor(s) selecionados, nos 

termos do Edital. 

O aproveitamento dos ESTUDOS poderá́ ser total ou parcial, o que terá́ reflexo no valor total do 

ressarcimento. Considera-se aproveitamento parcial quando parte dos itens dos produtos e/ou 

parte dos produtos sejam aproveitados pela Administração Pública. 

Os ESTUDOS efetivamente utilizados obedecerão, para fins de ressarcimento, a regra de 

proporcionalidade, sendo cada item correspondente ao percentual de ressarcimento sobre o valor 

global nominal estabelecido no Edital, nos termos abaixo:  

Produto Item 

Percentual de 

Ressarcimento

* 

P1 - Diagnósticos e 

Projeções 

Eixo 1: Diagnóstico da área de concessão do 

Parque do Ibitipoca 
10% 

Eixo 2: Análise de mercado e desenvolvimento de 

projeções de crescimento 
10% 
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P2 - Modelagem 

Operacional 
Eixo 1: Estudos de engenharia e arquitetura 15% 

P3 - Modelagem 

Econômico-

Financeira  

Eixo 1: Estudo de viabilidade econômico-

financeira da concessionária (avaliação financeira) 
15% 

Eixo 2: Resultados esperados do projeto 10% 

P4 - Modelagem 

Jurídica 

Eixo 1: Desenho e estruturação do modelo jurídico 10% 

Eixo 2: Avaliação de impacto e risco 10% 

Eixo 3: Mensuração de desempenho 10% 

Eixo 4: Minutas de instrumentos jurídicos e 

demais documentos 
10% 

* Em caso de efetivo aproveitamento. 

Produtos entregues fora do prazo não ensejarão direito a ressarcimento ao AUTORIZADO(S), 

mesmo que utilizados pelo Poder Público. 

O ressarcimento dos projetos, levantamentos, investigações e estudos ficará condicionado à 

eventual necessidade de atualização e de adequação deles até a abertura da licitação do 

empreendimento, em decorrência, entre outros aspectos: 

a. Da alteração de premissas regulatórias e de atos 

normativos aplicáveis; 

b. Das recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou 

c. Das contribuições provenientes de consulta e audiência pública. 

A Administração Pública poderá, até 12 (doze) meses após o encerramento do PMI, solicitar aos 

autores e responsáveis pelos ESTUDOS selecionado esclarecimentos, informações, adequações 

ou atualizações. Nesta hipótese, o(s) responsável(s) pelos ESTUDOS não poderá apresentar 

novos valores para ressarcimento. 

O valor de ressarcimento será reajustado pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, entre o mês da data de 

apresentação dos Estudos, incluída, se for o caso, eventual prorrogação, até a data de efetivo 

ressarcimento. 

O valor de ressarcimento, conforme item 9 do Edital, também será objeto de análise da Comissão 

citada no item 5 deste Termo de Referência. 

 


